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corussÃo DE coNslrutçÃo E JUsnçA
VETO TOTATAO AUTÓGRAFO DE tEI N9 9/2022 AO
, PROJETO DE LEI ORDINÁRIAN9 TI2O22

Í**tf*C*di
Trata-se de Veto Total ao Autógrafo de Lei ns 9/2022r"f"r."i" 

"" 
ààiã,ãde Lei ordinária ns L/2022,de iniciativa da veieadora Lucimar Camiro da Rosa, pero quarpretendia oficiarízar a Língua Brasireira de sinais - r-renei, como ríngua de instrução emeio de comunicação objetiva.

A proposição foi submetida a apreciação pelas Comissões, as quais foramfavoráyeis.

Nas duas votações em Sessão plenária restou aprovado o projeto.
Submetido à sanção, o chefe do poder Executivo proferiu VETO TOTAL,conforme razões às fls. 15-1g.

ANÁLISE E VOTO
Nos termos do §4e do aftigo 223 do Regimento lnterno da CámaraMunicipal de pitanga, compete à Comissão de Constituição e Justiça apreciar o vetojurídico.

Em análise do veto interposto, assiste razão ao Chefe do poder Executivoem não sancionar a matéria, diante do vício de inconstituciona ridade, por infringir oinciso rv do art 66 e o inciso r do art. 6g, ambos da constituição do Estado do paraná; edo vício de iregaridade, por infringir o inciso , do art. 37 da Lei orgânica do Município.portanto, voto pela MANUTENÇÃO do veto.
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